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LEI COMPLEMENTAR NO 4.143, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004.

Altera a redaçâo do j 60 do art. 26O
da Lei Complementar nD 2.1 19 de 1 1
de dezembro de 1978, que dispöe
sobre o C6digo de Posturas e dé
outras providências.

(

)

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1: (

Ad. 10 Altera a redagâo do j 60 do art. 260 da Lei Complementar no .E 
2.119, de 1978. que dispöe sobre o Côdigo de Posturas, passando a vigorar com a '

 seguinte redaçâo:( .

''A/ 26n
j 60 S6 seré permitida a Iocalizaçâo de camelôs no passeio ptiblico da

Praça Rui Barbosa, Iocalizada no Iado impar da rua Capitâo Cruz, trecho compreendido
entre as ruas Sâo Joâo e Carlos W . Gottselig, respeitando as faixas de 5,0Om distantes
do meio-fio, tendo cada barraca as medidas padrâo de 3,00m de comprimento por 3,Q0m C
de largura, considerando o recuo alinhado, presewando 3,00m de Iargura para a
passagem de pedestres.'' (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

I

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
dezembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
C3tZ SU/SZ . i
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A JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR N° 4.143, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004.

Altera a redagao do § 6° do art. 260
da Lei Complementar n° 2.119, de 11
de dezembro de 1978, que dispée
sobre o Cédigo de Posturas e da
outras providéncias.

O IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Altera a redagao do § 6° do art. 260 da Lei Complementar n°
2.119, de 1978, que dispoe sobre o Cédigo de Posturas, passando a vigorar com a
seguinte redagao:

“Art. 260...
§ 6° 86 seré permitida a localizagéo de camelés no passeio publico da

Praga Rui Barbosa, localizada no lado impar da rua Capitao Cruz, trecho compreendido
entre as ruas sac Joao e Carlos W. Gottselig, respeitando as faixas de 5,00m distantes
do meio-fio, tendo cada barraca as medidas padrao de 3,00m de comprimento por 3,00m
de largura, considerando o recuo alinhado, preservando 3,00m de largura para a
passagem de pedestres." (NR)

0 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
dezembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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